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LEI MUNICIPAL Nº 3253 DE 15 DE ABRIL DE 2014.
 


AUTORIZA A CONCESSÃO DE TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS FINANCEIROS A ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS - APAE DE SÃO JERÔNIMO, MEDIANTE CONVÊNIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 


                                             O Prefeito Municipal de São Jerônimo, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e é sancionada a seguinte Lei, na forma da Lei Orgânica em vigor:


                                             Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a transferir, mediante Convênio, a ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS - APAE DE SÃO JERÔNIMO, o valor de até R$ 20.000,00 (vinte mil reais), objetivando auxiliar na construção do telhado da nova sede da entidade.
 
Parágrafo único. 		A transferência dos valores de que trata o “caput” do artigo 1º, será procedida pela Secretaria da Fazenda Municipal conforme cronograma apresentado no plano de trabalho a ser encaminhado pela APAE ao Município.

                                             Art. 2º. É obrigatório o depósito dos recursos recebidos em conta para este fim especial, em instituição bancária oficial.
 
                                             Art. 3º.  A Entidade terá o prazo 60 (sessenta) dias após cada repasse, para proceder à boa e regular aplicação e comprovação do mesmo, junto ao setor de convênios do Município. 

                                             Art. 4º. As despesas impugnadas pelo Município à luz da legislação vigente serão recolhidas e atualizadas monetariamente em última instância, a favor dos cofres públicos municipais.

                                        Art. 5º. 	 Os saldos não aplicados nos prazos previstos no Plano de Trabalho serão também obrigatoriamente recolhidos à conta do erário público municipal.

                                        Art. 6º. 	 A prestação de contas dos recursos recebidos será apresentada ao Executivo Municipal, em uma via e no prazo previsto nesta lei.

                                        

                                         Art.7º.	A APAE deverá em até 30 (trinta) dias da sanção da presente Lei, encaminhar Plano de Trabalho e Cronograma Financeiro, da obra a ser realizada, a fim de viabilizar a liberação dos recursos necessários.

                                        Art. 8º.	As despesas decorrentes desta lei serão atendidas por conta das dotações orçamentária próprias.

                                        Art. 9°.	Revogadas as disposições em contrário, esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 






                                  		                                                  Marcelo Luiz Schreinert,
                                 		                                                  Prefeito Municipal.


REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:




Haroldo Naatz de Souza,
Secretaria de Infraestrutura e Administração.
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